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Ofício SMA nº 033-70/2014. 

   Canela, 14 de fevereiro de 2014.

Ao

Exmo. Senhor

Fernando Rosa Valle

Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 009/2014.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 009/2014, que “Autoriza o Poder Executivo a conceder revisão geral anual aos vencimentos dos servidores municipais, aos complementos de proventos dos aposentados e pensionistas e aos agentes políticos do Município de Canela”.

Considerando o disposto no artigo 37, X, da CF/88, que trata sobre a revisão anual da remuneração dos servidores públicos municipais ativos, aposentados e pensionistas;

Considerando as Leis Municipais nºs 3.196/12 e 3.197/12 que dispõem sobre a possibilidade de revisão dos subsídios do Prefeito Municipal, Vice-Prefeita, Secretários e Vereadores A PARTIR DO SEGUNDO ANO DE MANDATO;

Considerando, também, a possibilidade legal constitucional de estender a revisão geral anual aos subsídios do Prefeito Municipal, Vice-Prefeita, Secretários e Vereadores nos termos dos artigos 37, X e 39, § 4º, da CF/88 e Art. 79, inciso X da Lei Orgânica Municipal;                                                                                                                                                                                                           

Considerando que referida revisão trata-se de uma recomposição inflacionária à remuneração e subsídios;

Considerando a necessidade de legislação municipal que autorize a revisão; 
Considerando a existência de prévio impacto financeiro e adequação orçamentária;

Considerando aprovação pela categoria em Assembleia Geral do Sindicato dos Servidores Municipais de Canela;

Considerando que o índice inflacionário oficial acumulado do ano de 2013 foi de 5,91% (IPCA);

Solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei, concedendo a revisão anual aos servidores municipais com reposição inflacionária e aumento real; sendo os subsídios dos agentes políticos apenas reajustados através da inflação acumulada do exercício de 2013.

 Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 009, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.

Autoriza o Poder Executivo a conceder revisão geral anual aos vencimentos dos servidores municipais, aos complementos de proventos dos aposentados e pensionistas e aos agentes políticos do Município de Canela.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder revisão geral anual, prevista no artigo 79, X, da Lei Orgânica Municipal, pela aplicação do índice de 7% (sete por cento) sobre os vencimentos dos cargos, dos contratos administrativos de serviço temporário e sobre os complementos de proventos dos aposentados e pensionistas do Poder Executivo e do Poder Legislativo, cujos benefícios tenham sido concedidos com fundamento no direito à paridade entre vencimentos e proventos.
Parágrafo único. Para os aposentados e pensionistas cujos benefícios da complementação de proventos tenham sido concedidos com fundamento no direito à manutenção do valor real, o reajuste será conforme previsto na Portaria MPS/MF nº 19/2004.
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder revisão geral anual, no índice de 5,91% (cinco vírgula noventa e um por cento) ao subsídio do Prefeito, Vice-Prefeita, Secretários e Vereadores, conforme previsto no artigo 37, X, da CF/88.

Art. 3º A revisão geral anual estabelecida por esta Lei corresponde ao período de janeiro a dezembro de 2013, sendo seus efeitos retroativos a janeiro de 2014.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
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